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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
MÁRCIA FUMAGALLI

MOÇÃO nº__68________/2024.
Homenagear a empresa Mate Companero, na pessoa dos proprietários Gideão Cunha e Jéssica Borba, pelo seu primeiro ano de atividades junto a comunidade Uruguaianense.
Documento _______
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem, respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte Moção de Congratulações e louvor a fim de Homenagear a empresa Mate Companero. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente moção em virtude do primeiro de atividades da empresa Mate Companero junto da nossa Uruguaiana. 
É importe mencionar que a microempresa homenageada foi fundada por dois jovens estudantes do curso de Medicina Veterinária, para fins de cultuar as Tradições Gaúchas e obter renda para custeio dos gastos com os estudos. 
Assim, a respectiva empresa além de ser a realização de um sonho dos fundadores, uniu o gosto pelo Chimarrão e a oportunidade de prover a manutenção dos estudos, contribui diretamente com a geração de renda cultuando nossa Cultura. 
Por fim, reitera-se os votos de congratulações, louvor e sucesso ao Gideão e a Jéssica pelo empreendimento realizado junto à comunidade Uruguaianense. 
 Uruguaiana- RS, 22 de fevereiro de 2024. 
Verª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB
Mate Companero – 0 (55) 9 9645-8420.
Rua: Santana, nº 4.450, Centro, Uruguaiana - RS, CEP nº 97.502-214.

